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ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1328	 DE 29	 DE FEVEREIRO DE 1996. 8443 60.0200 8447 90.9900 8456.300100 8459.51 9900 8462910200, 844360 0300 8448 11.0100 8456 30.0200 8459.590100 8462919900

Lista de eQuipamentos. maquinas. aparelhos e
acessonos.

instrumentos novos. importadas ou de
ferramentas	 dosobressalentes e

844360990
000100

8448110200
844811 9900

8456.30 9900
8456900101

8459.59.0200
845959 9900

8462990100
8462.990200

fabricação nacional.
Imposto sobre Produtos

bem como respectivos
industrializados - IPI

isentos 8444 000201 8448 19.0201 8456900199 8459.61.0100 8462.99.0300
8444 00.0299 8448. 19 0202 8456.90.0200 8459.610200 8462 99 9900

7308 900300 8414 8004O 400100 8428 33 000(1 8432 850)00 '0000 8448.19.0203 8456 909900 8459.61 0300 8463.100100

7309 00 0100 8414 80 0499 84
8422

22 40 020(1 8428 39 010(1 8432 80 020(1 8445. 12,0000 8448 19.0299 8457 10.0000 845961,0400 8463 100200

7611000100 8414.80.0500 8422 40 9900 8428 39 0200 8432 80 990(1 8445 130000 8448 19 9900 8457.20.0000 8459.619900 8463.109900

8207 30 0000(1) 841480 0600 842320 0000 8428 39 0300 8433200000 8445.19,0100 11449 00.0100 8457,30 0000 845969.0100 8463200000

8402 110000 841610 0000 8423 30 0100 8428390400 8433380000 8445 19.0201 844900.0200 8458.11.0101 8459.69.0200 8463.30.000))

8402.12 0000 841620 0100 8423 30.0200 842839 9900 8433400000 8445 19.0202 844900.0300 8458.11.0199 8459.69,0300 8463.90.010))

8402 190000 8416.200200 8423.30 9900 8428.50 0000 8433,51.00(X) 8445 19.0203 844900.9900 8458,11.0200 8459.69.0400 8463.90 9900

&$02.20.0100 841620 9900 8423 81.0100 842860 0000(8) 8433.52 0000 8445 19.0204 8450.11.9900 8458.11.9900 8459.69.9900 8464.10.0100

8402.20.0200 8416300100 842381.0200 8428.900000 8433539090 8445.19.0205 8450.12.9900 8458.19.0101 8459.70.0000 8464.10,0200

8403 100000 8416 30.0200 84238! 9900 8429.1! 0000• 8433 590100 8445.19.0206 8450.199900 8458,19.0199 8460.11.0100 8464.10.9900

8404,10.0100 841630030(1 8423.820100 8429 190000 843359990)) 8445 19.0207 8450.20.0000 8458.19,0200 8460 11.0200 8464.20,0100

8404 10.0200 8416309900 8423,82.0200 8429.20 0000 8433.600100 8445.19.0208 8451.10.0000 8458.19 9900 8460.11.0300 8464.20.0200

8404.20.0000 8417.10.0101 8423.82.9900 8429.30 000(1 8433 60.0200 8445.19.0299 8451.21.9900 8458.91.0100 8460.11.0490 8464.20.9900

8405,10,0100 8417100199 8423.89,01()) 8429 40.0190 8433.60.9900 8445.20.0100 8451.29.0000 8458.91.0201 8460. 11.9900 8464.90.0100

8405.10,9900 8417 10.0200 842189.0200 8429,40,0200 8434 10.0000 8445.20.0200 8451.30.0000 8458.91.0299 8460.19.0100 8464,90.0200

8.406 190000 8417100300 8423.89.9900 8429 40 9900 8434,20.0100 8445,20.0300 8451.40.0100 8458.91.0301 8460.19.0200 8464.90.9900

8407 90,0301 8417 100400 8424.20.0000 8429.51.0100 8434.20.0201 8445,20,0400 8451.40.0290 8458.91.0399 8460.19.0300 8465.10.0100

840790.0399 8417.100500 8424.30.0100 8429.51.0200 8434.20.0299 8445.20.0500 8451.40.9900 8458.93.0400 8460.19.0400 8465.10.9900

8407.90.0500 8417)0 9900 8424.30.9900 8429.51.9900 8434,20,9900 8445.20.0600 8451.50.0000 8458.91.9900 8460.19.9900 8465.91.0100

8408 90.0000(2) 8417.200000 8424.81.0101 8429.52.0000 8435.10.0000 8445.20.9900 8451.80.0100 8458.99.0100 8460.21.0000 8465.91.0200

8410.11.0000 841780 9900 8424.81.0102 84293)' 0000 8436,10.0000 8445.30.0100 8451.80.0200 8458.99.0201 .8460.29.0000 8465.91.0300
8410,12.0000 8418.61 0000 8424.81.0103 8430.10.0000 8436.21.000)) 8445.30,0200 8451.80.0300 8458.99.0299 8460.31.0000 8465.91.9900

8410.13.0000 8418.69.0100 8424.81.0199 8430.3) 0300 8436.29.0000 8445.30.9900 8451.80.0400 8458.99.0300 8460,39.0000 8465.92,0101

8410.900100 8418.69.0300 8424,81.9900 8430.31.9900 8436.80.0000 8445.40.0101 8451.80.0500 8458.99.0400 8460.40.0000 8465,92,0102
8411.11,0000 8418,69.0500(4) 8425.11,0100 8430,39.0100 8437.10.0000 8445.40,0199 8451.80.9999 8458.99.0501 8460.90,0100 8465.92,0199
8411.12.0000 8418,99.0100 8425.11.9900 8430.39,9900 8437,80,0100 8445,40.0200 8452.21.0100 8458.99.0599 8460.90.0200 8465.92.0200
8411.21.0000 8418.99.0200 8425.19.9900 8430.41.0100 8437.80.0200 8445,40.0303 8452,21.0200 8458.99.0600 8460.90.9900 8465,92.0300
8411.22.0000 8419.11.9900 8425.20.9900 8430.41.0200 8437,809900 8445.40.0399 8452.21.9900 8458.99.9900 8461.10.0100 8465.92,0400
84! 1.81.0000 8419,19.9900(5) 8425.31.0100 8430,41,0300 8438.10.0000 8445.40.0400 8452.29,0100 8459.10.0190 8461,10.0200 8465.92.9900
8411,82.0000 841931.0000 8425,31.0200 8430,41.0400 8438.20.0100 8445.40.9900 8452,29,0200 8459.10.0201 8461.10.9900 8465.93.0100
8412,10.0000 8419.32.0000 8425.39.0199 8430.41.9900 8438.20,0201 8445.90.0100 8452.29.9900 8459.10.0202 8461.20.0100 8465.93.9900
8412,21.9900 8419,39,0000 8425.39.0200 8430,49.0100 8438.20.0299 9445.90.0200 8453.10.0100 8459.10,0299 8461.20.0200 8465.94.0100
8412.29.0000 8419 40.0000 8425.42.0200 8430.49.0200 8438.30.0100 8445.90.0300 8453.10.0200 8459.10.0301 8461.30.0000 8465.94.9900
8412.31.0000 8419.50.9901 8425,42.0300 8430.49.0300 8438.30.0200 844590.0400 8453.10.0300 8459.10.0302 9461.40.0100 8465,95,0100
8412.39.0000 8419.50.9999 8425.42.9900 8430,49,0400 8438.30.9900 8445.90.0500 8453.10,9900 8459.10.0303 8461.40.9901 8465.95.9900
8412.80.0100 8419,60.0000 8426.11.0000 8430.49.9900 8438.50.0000 8445.90.9900 8453.20000 8459.10.0304 8461.40.9902 8465,96.0300
841180.0200 8419.81.0200 8426.12.0100 8430.50.0100 8438.60.0000 8446.10,0100 8453.80.0000 8459.10.0399 8461.40.9999 8465.96.9900
8412.80.9900 8419.81,0300 8426.12.9900 8430.50.0200 8438.80,0100 8446.10.9900 8454. 10.0000 8459,10.0400 8461.50.0101 8465.99,0100
8413.40.0000 8419,89.0299 8426.19.0000 8430.50.9900 8438,80.9900 8446.21.0100 8454.20.0100 8459.10.9900 8461.50.0102 8465.99,0200
8413,50.0000 8419.89.0300 8426.20.0000 8430.61.0000 8439.10.0100 8446.21.9900 8454.20.9900 8459.21.0100 8461.50.0103 8465.99.0301
8413.60.0100 8419.89,0400 8426,30.0000 ' 8430.62,0100 8439.10.0200 8446.29.0100 9454.30,0300 8459.21.9901 8461.50.0199 8465.99.0399
8413.60.9900 8419,89.0500 8426,41.0100 8430,62,0200 8439.10.0300 8446.29.9900 9454.30,0200 8459.21.9902 8461.50.0200 8465.99.0400
8413.70,0000 8419.89.9900 8426.41,9900 8430.62.0300 8439.30.9900 8446,30.0100 8454.30.9900 8459.21.9903 8461.90.0100 8465.99,0500
8413.81.0000 8420,30.0100 8426.49.0000 8430.62.9900 8439.20.0100 8446.30.9901 8455,10,0000 8459.21.9999 8461.90.0200 8465.99.0600
8413.82.0000 8420,10.0200 8426.91,0000 8430.69.0100 8439,20.9900 9446.30.9902 8455.21.0100 8459.29.0100 8461.90.9900
8414.10.0000 8421.11.0000 8426.99.0100 8430,69.0200 8439.30.0100 8446.30.9903 8459.29.9901
8414.40.0101 8421.19,0200 8427.10,0100 8430.69.0300 8439.30.0200 8465,99,990)) 8480.10,000)) 8502.20.0000 8701.90,0100 9027.30.0500
8414.40,0199 8421.19,0300 8427.10.9900 8430.69.0400 8439.30.0300 8467.11,0100 8480.30.0200 8502,30.9900 8701.90.0200 9027,30,0600
8414.40.9901 8421.19.0400 8421.20.0100 8430,69.0500 8439,30.9900 9467,13,9900 8480.30,9900 8502.40,010)) 8701.90.0300 9027,30,0700
8414,40,9999 8421.19 9900 8427.20.9900 8430.69.0600 8440.10,0100 8467.19.0100 8480.41.0100 8502.40.9900 8701.90.0400 9027.30.9900
8414.59.0000 8421.21,0100 8427.90.0100 8430.69.9900 8440.10.9900 8467.19.0200 3480,41.9900 8504.10,1(10)) 8701.90.9900 9027.40,0000
8414,80.0101 8421.21.9900 8427,90.9900 8432,10,0100 8441.10.0000 8467.19.9900 848049.0100 8504.21.00)0) 8704.10,00)0) 9027.50.010))
9414,80.0199 8421.22.0100 8428,10.0000 8432.10.0200 8441.20.0000 8468.10.0004) 8480,493900 8504.22.00)0) 8705.10.0000 9027.50.020))
8414.80.0201 8421.219900 8428.20.0000 8432.10.0300 8441.30,0100 8468.20.0101 9490,50.000(1 8504.23.00(0) 8705.20.00(8.) 9027.50.030))
8414,80.0202 8421.29.0290 9428,31.0300 8432,30,9900 8441.30.9900 8468.20.0199 8480,60.0000 8504.32.010)) 8707.900199(11) 9027.50.0400
8414.80.0203 8421.29.9900(6) 8428.31.0200 8432.21.0000 8441,40.0000 8468.20,0201 8480.71.0000 8504.32.9900 8709.11.0100 9027.50.0500
8434.80.0299 8421 39.0300(7) 8428.31.0300 8432.29.0300 8441.80.0100 8468.20.0299 8480.79.000)) 8504.33.0001) 8709.19.0100 9027.50.0600
8414.80.0301 8421.39 9900 8428.31.0400 8432.29.0200 8441.80.0200 8468.80.0100 8481.10.0100 8504.34.0000 8716.20.0000 9027.50.0700
8414.80.0399 8422.20.0000 8428.3 1.05M 8432.29.0300 8441.80,9900 8468.80.9900 8481.10.0200 8504.40.0100 8716.39.0000(31) 9027.50.08())
8414.80.0.401 8422.30.0100 8428.31.0600 8432.29.9900 8442.10.0000 8474.10.0103 8483.10.9900 8504.40.0299 8716.40.0300 9027.50.9900
8414,80.0402 8422.30.020)) 8428.31.990)) 843230.0000 8442,20,000)) 8474.10.0199 8483.20.9901 8504.40.9901 9006.10.0000 9027,80.0100
8434.80.0403 842230.0300 8428.32.0000 8432 40.0000 8442.20,010o '8474.30.9900 8481.20.9902 8504.40.9902 9011.10.0000 9027.80.0200
9414.80 0404 8422 30 9900 9442.2099191 8474.20.0300 8481.20.9903 8504.40.9903 9011.20.0100 9027,80,0300
844230(08.0) 9446.30991)4 8455.21.0200 8459.29.9902 8462. MAMO 8474.20.0200 8481.20.9999

8481 .40.0100
8504.40.9999 90! 1.20.9900 9027.80,0400

8443.11,0000 044630 9999 8455.21.9900 8459.29.9903 W2.2 1.0000 8474.20.0300 504.50.0000 9011.80.0100 902780.0500
8443 129900 8447 3100)8) 8455.22.010)) 8459.29.9999 8462.29.0000 8474.20.0400 9481.40.0200 8505.20.0100 9011.80.0200 9027.80.9900
8443 190000 8447 12 000)) 8455.210200 8459.3! 0000 8462.31.0101 8474.20.0500 8481.80.0301 8505.20.9900(9) 9011.80.9900 9028.10.0000

8443.2! ((0(10 944720.0)02 8455.22 99(0) 845939.0)09) 8462.330199 8474.209900 8481.80.0302 8505.90.0100 9012.10.0000 9028.20.0300
944329 0000 8447200103 845530 000)1 8459,40,0100 9462.3! 9900 8474.31.0000 8481.80.0399 8514:10.0100 9013.80.0100 9028,20.0200

944330,0(00) 0447.20.0(04 845610010)1 8459 400200 8462.39,0101 8474.32.0000 8481.80.0401 8514.10.0200 9015.20.0100 9028.30.0101
8443 4001011 ((447 20.0)05 8456 1002(0) 845940 9900 8462.39.0199 8474.39.0000 8481.80.0402 8514.20.0100 9015.20.9900 9028.30.9901
84434099()) 0447200199 8456 10 99(0) 8459,5! 0100 8462.39 9900 9474.80.0300 8481.80.0499 8514.20.020)) 9016.0(10100 9028.30.9902
8443 500200 844720.02)10 3456.200100 845931.0200 8462.4 1,00(X) 847' 90.0200 9481.80.9901 8514.20.0300 90100.9900 9028,30.9903
8443 50.9900 0447 90,0(0)) 8456.20,020)) 8459 51.0300 8462.49.0000 8474.80.0300 8481.80.9902 8514.30.0100 9017.20.0200 9028.30.9999
8443 600)00 044790.0200 8456.20 9900 8459.51 04)6) 84629! 0100 8474.80,9900 8481.80.9903 8514.30.0200 9017.30.0100 9030.10.0100
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8475 100000 848180 9905 8514 300300 9017 300200 9030109900 DECRETA
8475 200100 8481 809906 8514.30.0400 9017.300300 9030.200101
8475 200200 8481 809909 8514.30.0500 9022.19.0100 9030,20.0199 Art. 1° Fica transferida ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado a
8475202900 848 

1,
851430 9900 9022.19.0200 9030.20.0200 competência para a análise, aprovação e demais providências relativas às prestações de contas8477 10.0100

8477 109900
8481 809911
8483 40.0299

8514 40 0000
8515.19,0000

9022.19.0300
9022.19.9900

9030.31.0100
9030.31,9900 decorrentes dos convênios, contratos e outros instrumentos similares, firmados pelos extintos Ministérios

847720 0000 8301 31.0201 8515.21.0100 9024.10 0300 9030.39.0301 do Bem-Estar Social e da Integração Regional e seus antecessores.
8477 30.0000 8501 31.0299 8315.23.9900 9024. 10.0200 9030.39.0199
8477 40.0000 8501.32.0100 8515.29.0000 9024.10.9900 9030.39.0200 Art. 20 	Ficam transferidos das inventarianças dos órgãos extintos para o Ministério da
8477.53.0000 8503.32.0299 8515.31.0000 9024.80.0100 9030.39.0300

Administração Federal e Reforma do Estado o acervo documental, os processos relativos às prestações847759.0100
8477.59 9900

8501.33,0100
850! 33.0299

8515.39.0000
8515.80.0100

.9024.80.0200
9024 80.9903

9030.399900
9030.40.0000 de contas, listados por números de origem, ano e beneficiário, bem como o mobiliário e os equipamentos

8477.80.0000 850134.0100 8515.80.9900 902480.9999 9030.81.0000 anteriormente alocados àqueles trabalhos, e cedidas as instalação fisicas.
8479.10,0100 8301,34 5299 8530.100100 9025.19,0200 9030.89.0300
8479. 10,0200 8501 40.t,l00 8530.10.9900 9025.80.0100 9030,89.0200 Parágrafo único.	 Os inventariantes providenciarão o remanejamento ao Ministério da8479 10.0300
8479 100400

8501510100
8501 51.0201

8532.10.0000
8535.10.0000

9025.80.0300
9025.80.0500

9030.89,0300
9030.89.0400 Administração Federal e Reforma do Estado dos servidores, com os seus respectivos cargos e funções,

8479 309900 . 	 8501,51,0299 8535.23,0000 9025.80 0600 9030.89.9900 necessários à continuidade das atividades previstas no artigo anterior.
847920 0100 850153.9900 8535.29.0000 9025.80.0700 9031.10.9900
847920.0200 8501.52.0100 8535.30.0300 9026100100 903 3.20.0300 Arc. 3°	 O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria de Controle Interno no
8479.209900 8501.52.0201 8535.30.0200 9026.10.0200 9031.20,9900

Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, será o	 órgão seccional de controle8470 300000
8479401)000

8501.52.0299
8503 529900

8535.30.9900
853590.0100

9026.20.0100
9026.20,0200

9031.30.0000
9031 40.0000 competente para efetuar a análise, a auditoria, a contabilidade e a fiscalização dos atos e fatos decorrentes

847983 0000 8501.530300 8535.90,9900 9026.20,0300 9031.80,0300 da transferência de que trata o art. 1° deste Decreto.
8479820200 850! 53.0203 8536.30.0000(10) 9026.20.9900 903 1.80.0200
847982 9900 8503.53.0299 8536.439900 9027.10,0000 9031.80.0300

data de8479 890101 8501539900 8536.49.9900 9027.20.0101 9031.80.0400 Art, 40 Este Decreto entra em vigor na	 sua publicação.
8479 89.0302 8503.61 0000	 . 8536.50.0301 9027.20.0 302 9031.80.0501
8479 89 0303 8501.62.0000 8537.10.0100 9027.20.0199 9031,80.0700 Brasília, 29	 de fevereiro de 1996; 175° da Independência e 106° da República.
8479890399 8501.63.0000 8537.20.0100 9027.20.0200 9031,800800
8479 1)90200 8501 640000 8537.20.9900 9027.30.0100 9031 80.09010
1)479890300 8502 13.0000 8543.20.0100 9027.30.0200 9033,80.1000 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
8479 89 ((400 8502.12,0000 8543.20.9900 9027.30.0300 903 1.80.1100 Pedro .M'alan1)47989050)) 8502.33 0000 8543.30.0000 9027.30 040)) 9031.80.1200 ,

8479899900 8701 10.0300 903 1,80.1400
' 	 José Serra8703.10.9900 9031.809999

8701.20.0100 9508.00,0100 Luiz Carlos Bresser Pereira
8701 300003)

(I) Exceto para ferramentas manuais
12) Exceto o ex' criado pelo Decreto n°1.378. de 04 de julho de 3994
(3) Exclusivamente para cotlas com dimensão horizontal superior a 300 cm
(4) Exclusivamente cântara frigorifica de capacidade superior 330 m3
(5) Exclusivamente aquecedores para oleo combusuvel
((,) Exclusivamente filtro a vacuo
(7) Exclusivamente para filtros e(etrossâttcos acima de 500 KC
(8) Exceto as telecadetras cor telesqui
(9) Exceto o "ex" criado pelo Decreto ri' 1178. de 04 de julho de1994
(30) Exclusivamente dispositivos de transientes; de tensão, para proteção de transnussores. de

potcncta igual ou superior a 20KW
(11) Exc(sswansetste de tipo frigorífico ( para transporte de mercadorias pereciveis)

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.329 ,DE 29 DE IEVFJIRD DE 1996.

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados bens de informática adquiridos
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

DECRETO N° 1 823 ,DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996.

Transfere ao Ministério da Previdência e.

Assistência Social competência para análise e
aprovação das prestações de contas de processos
oriundos da extinta Fundação Legião Brasileira de
Assistência e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o att 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o aro. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os bens de
informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos diretamente ao Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 2° Poderão ser importados com isenção do Imposto de Importação - fl e do IPI as
matérias-primas e os produtos intermediários a serem utilizados na industrialização dos bens de que trata
o artigo anterior.

Parágrafo único. A isenção do IPI a que se refere este artigo estende-se às matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno.

Art. 3° Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPI incidente
sobre os produtos mencionados no parágrafo único do art. 2°.

Art. 40 Para efeito de reconhecimento da isenção a empresa deverá, previamente,
apresentar à Secretaria da Receita Federal relação quantificada dos bens a serem importados ou
adquiridos no mercado interno, aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 50 As importações de que trata esta Medida Provisória ficam dispensadas do exame
de similaridade

Art, 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a° L290,
de 1° de fevereiro de 1996.

Art. 70 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de fevereiro de 1996; 175 0 da Independência e 108° da República

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan

DECRETO N° 1,822, DE 29 DE n~O DE 1996.

Transfere ao Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado competência para a análise e
aprovação das prestações de contas decorrentes dos
convênios, contratos e outros instrumentos similares
firmados pelos extintos Ministérios do Bem-Estar Social
e da Integração Regional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

Art. 1° Ficam transferidos da inventariança da Fundação Legião Brasileira de Assistência
para o Ministério da Previdência e Assistência Social as instalações fisicas, o acervo documental, o
mobiliário e os equipamentos anteriormente alocados aos trabalhos de análise das prestações de contas
decorrentes de convênios, contratos e outros.instrumentos por ela firmados.

Parágrafo único. O inventariante providenciará a apresentação ao Ministério da
Previdência e Assistência Social dos servidores alocados ao processo de extinção envolvidos na análise
das prestações de contas, bem como encaminhará a listagem de identificação dos respectivos processos,
contendo o número de origem, ano .e beneficiário.

Art. 2° O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria de Controle Interno no
Ministério da Previdência e Assistência Social, será o órgão competente para efetuar a análise, a
auditoria, a contabilidade e a fiscalização dos atos e fatos decorrentes da transferência de que trata o
aro. 1 0 deste Decreto.

Art. 3° Ficam remanejados, em caráter temporário, até 31 de julho de 1996, do
Ministério da Administração Federal e R0eforma do Estado para o Ministério da Previdência e
Assistência Social, dezenove cargos em 'comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, sendo dois DAS 101.4, três DAS 101'3, dois DAS 1023, quatro DAS 101.2, cinco DAS 102,2,
um DAS 10 1. 1 e dois DAS 102. 1, a serem alotados na realização das atividades de que trata o aro. 1°
deste Decreto, sob a supervisão do Secretário-Executivo daquele Ministth o.

§ 1° Os cargos em comissão objeto deste remanejamento não integrarão a estrutura
regimental do Ministério da Previdência e Assistência Social, devendo constar dos atos de nomeação
seu caráter de transitoriedade, mediante remissão ao capai deste artigo.

§ 2° Caberá ao Ministro da Previdência e Assistência Social informar ao Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado a relação dos titulares dos cargos em comissão objeto
deste remanejamento, imediatamente após a publicação dos atos de nomeação.

§ 3° Fiqdo o prazo estipulado no 'cqput deste. artigo, os cargos em comissão objeto deste
remanejamento serão restituídos ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, sendo
considerados exonerados os titulares neles investidos..

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de fevereiro de 1996; 1750 da' Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Slephanes

Luiz Carlos Bresser Pereira
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